PROJETO DE LEI Nº 012, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE ATÉ VINTE (20) MONITORES DE ALUNOS ESPECIAIS – AEE, ESTIMADOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contratar até 20 monitores de alunos especiais AEE, para atender a rede municipal de ensino visando suprir a necessidade temporária de excepcional interesse público.
Art. 2º O número referido no artigo anterior é para atender as demandas da Secretaria de Educação, conforme necessidade e quantidade de alunos especiais que dependam de atendimento especializado.

§1º As contratações serão para o período de seis (06) meses, prorrogáveis por igual período.

§2º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar nova contratação pelo período remanescente, no caso de desistência ou rescisão antecipada dos contratos temporários, desde que, persista a justificativa da necessidade da contratação.

§3º Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Municipal autorizada a promover rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista para o seu término, sem que disto decorra qualquer obrigação de indenização a seu ocupante.

Art. 3º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurados, o repouso semanal remunerado, gratificação natalina proporcional ou integral, férias proporcionais ou integrais, ao término do contrato, acrescida de 1/3, serviço extraordinário, se necessário, adicional de insalubridade, se necessário, vale refeição, inscrição no regime Geral de Previdência Social, sem prejuízo do estabelecido na Lei Municipal nº 5.760/2005, 
Art. 4.º As atribuições dos cargos, a carga horária semanal de trabalho e as atribuições, são as constantes no Anexo único da presente Lei.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município de Nova Prata a contratar até 20 monitores de alunos especiais AEE, para atender a rede municipal de ensino, tendo em vista a constante necessidade deste tipo de profissional que visa atender crianças com necessidades especiais, substituiu afastamentos, e exonerações. Justifica-se o pedido, diante do aumento significativo de alunos que necessitam de atendimento especializado, em especial aos portadores de autismo junto a rede municipal de ensino.
Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto de lei, em caráter de urgência e na oportunidade, agradecemos e colocamo-nos a disposição.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 06 de fevereiro de 2023.
SandraHelena G. Zottis
Prefeita Municipal em exercício
ANEXO ÚNICO
CARGO: MONITOR PARA ALUNOS AEE

CARGA HORÁRIA: 22 (vinte e duas) horas semanais.

REMUNERAÇÃO: 1A

Atribuições: Prestar auxílio individualizado ao aluno que não realiza atividades com independência; ser dinâmico, buscando soluções quando necessário – atuando de forma articulada com os professores do aluno público alvo da educação especial, de sala de aula comum, da sala de recursos multifuncional, entre outros profissionais no contexto da escola; promover a interação deste aluno com os demais colegas da turma e da escola como um todo; contribuir na garantia da segurança ,integridade física e emocional do aluno, seus colegas e professores; auxiliar o professor com os demais colegas de turma sempre que o mesmo esteja realizando um atendimento individualizado ao aluno com necessidades educativas especiais; assegurar ao aluno a participação em todas as atividades com igualdade de oportunidade, permitindo o acesso proporcionado aos demais colegas, de forma a atingir a real inclusão; participar deformações continuadas e executar outras tarefas correlatas.

Requisitos para provimento do cargo:  
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação: Escolaridade - Ensino médio completo e curso de formação com carga horária mínima de 40h para acompanhar crianças que ne3cessitam de atendimento especial.
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